
PORTARIA Nº 459, DE 15 DE MAIO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso III, da

Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21 de
novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes, da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir o Processo SEI nº 00060-00016791/2022-90 (PAD nº 212/2022), visando à
apuração de possíveis infrações administrativas ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, considerando decisão da autoridade competente.
Art. 2º Designar a 17ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída pela
Portaria nº 72, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no DODF nº 26, de 06 de fevereiro de 2024,
para proceder à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, bem como proceder ao
exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos
trabalhos e que guardem conexão com o objeto.
Art. 3º Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO

PORTARIA Nº 460, DE 15 DE MAIO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de

Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 092/2023, ofertado
pela 32ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 139501363 do processo
SEI nº 00060-00341230/2021-45, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do Processo Disciplinar, com
fulcro nos arts. 187 e 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO
PORTARIA Nº 461, DE 15 DE MAIO DE 2024

O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de

Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 229/2021, ofertado
pela 26ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 138127754 do processo
SEI nº 00060-00379852/2020-65, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do Processo Disciplinar, com
fulcro nos arts. 187 e 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO
PORTARIA Nº 462, DE 15 DE MAIO DE 2024

O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de

Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 142/2021, ofertado
pela 10ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 139446366 do processo
SEI nº 00060-00481603/2019-03, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do Processo Disciplinar, com
fulcro nos arts. 187 e 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO
PORTARIA Nº 463, DE 15 DE MAIO DE 2024

O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de

Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 130/2020, ofertado pela 42ª
Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 127214032 do processo SEI nº 00060-
00399983/2018-44, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na decisão de julgamento, e
DETERMINAR o arquivamento do Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 187 e 257, caput,
da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO
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PORTARIA Nº 554, DE 15 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da atribuição prevista no artigo 3º do Decreto nº

39.002, de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de

PORTARIA Nº 464, DE 15 DE MAIO DE 2024
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2022,
ofertado pela 33ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 138414971
do processo SEI nº 00060-00399265/2020-92, pelos fundamentos de fato e de direito
lançados na decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do Processo
Disciplinar, com fulcro no art. 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL FERNANDES CARVALHO

PORTARIA Nº 559, DE 15 DE MAIO DE 2024 Altera a Portaria nº 372, de 26 de julho de
2021, que instituiu a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, com o
objetivo de atender as determinações do Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e V do parágrafo único do artigo 105 da
Lei Orgânica do Distrito Federal e os incisos V e XVI do artigo 182 do Decreto nº 38.631,
de 20 de novembro de 2017, resolve: Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria nº 372, de 26 de
julho de 2021, publicada no DODF nº 144, de 02 de agosto de 2021, página 10, que passa a
vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º Instituir a Unidade Gestora da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (UGLGPD), vinculada à Assessoria Técnica de Governança,
Integridade e Gestão de Riscos, da Assessoria de Governança e Gestão Estratégica, da
Secretaria-Executiva, da Secretaria de Estado de Educação do DF, com o objetivo de
atender às determinações do Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021." (NR) Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

PORTARIA Nº 560, DE 15 DE MAIO DE 2024
Altera a Portaria nº 993, de 27 de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Interno de
Governança Pública da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, em atenção ao Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, o
qual dispõe sobre a Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Alterar os artigos 2º e 3º da Portaria nº 993, de 27 de setembro de 2023, publicada
no DODF nº 183, de 28 de setembro de 2023, página 38, que passam a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2º ....................
(...)
V - Chefe da Assessoria de Governança e Gestão Estratégica.
(...)
§5º Integra o Comitê, na qualidade de autoridade de monitoramento da Lei de Acesso à
Informação, o Chefe de Gabinete da Secretaria.
§6º Participam das reuniões do Comitê, fornecendo apoio técnico-consultivo, sem direito a
voto, os titulares das seguintes unidades administrativas:
I - Assessoria de Comunicação;
II - Assessoria de Relações Institucionais;
III - Assessoria Jurídico-Legislativa;
VI - Ouvidoria;
V - Unidade de Controle Interno". (NR)
"Art. 3º Cabe à Assessoria de Governança e Gestão Estratégica coordenar as reuniões
preparatórias do CIG/SEEDF, prestar apoio técnico e administrativo necessário à execução
dos trabalhos, monitorar as decisões e acompanhar a implementação das deliberações do
Comitê.
Parágrafo único. Fica designado o Chefe da Assessoria Técnica de Governança, Integridade
e Gestão de Riscos, da Assessoria de Governança e Gestão Estratégica, da Secretaria-
Executiva, para atuar como Secretário do Comitê Interno de Governança Pública." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
SECRETARIA EXECUTIVA
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